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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 056 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. GABRIELE CHECON CIPRIANO 

para o cargo de Coordenadora Escolar, no turno matutino da 

EMEB “GUIOMAR FARIA MORENO”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 

2018.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 057 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. ÂNGELA MARIA FERREIRA DE 

OLIVEIRA para o cargo de Coordenadora Escolar, no turno 

matutino da EMEB “ANA BUSATO”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de fevereiro de 

2018.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 058 DE 19 DE MARÇO DE 2018 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. MARINETE LIAL FURTADO para o 
cargo de Coordenadora Escolar, no turno matutino da EMEB 
“ANA BUSATO”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 
2018.  
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 
DECRETO Nº 059 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. LARISSA DE ALBUQUERQUE 
COUTINHO para o cargo de Coordenadora Escolar, no turno 
vespertino da EMEB “ANA BUSATO”. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 
2018.  
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 060 DE 19 DE MARÇO DE 2018 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomear a Sra. LAURA BUROCK VENTURI para o 

cargo de Coordenadora Escolar, no turno vespertino da 

EMEB “ANA BUSATO”. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 

2018.  

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 061 DE 19 DE MARÇO DE 2018 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO DECRETO Nº 029, DE 

31 DE JANEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e demais 

normas correlatas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º do Decreto Municipal nº 

029, de 31 de Janeiro de 2018, que passa a viger com a 

seguinte redação: 

 

(...) 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2018.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua-ES, através 

de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que a 

empresa HOLY MED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES EIRELI-ME foi desclassificada do Pregão 

Presencial 005/2018 (Cláusula 8), e, ato contínuo CONVOCA 

a empresa: SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP, para 

manifestar interesse na adjudicação do objeto e apresentar 

amostras dos produtos, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

conforme Cláusula 8 do Edital.  

 

Atílio Vivacqua-ES, 16/03/2018. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Material de Construção. Abertura: 02/04/2018 

às 08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 16/03/2018. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 
torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
Prestação de Serviço de Publicidade Impressa em Jornal 
Grande Circulação no Estado do Espírito Santo. Abertura: 
03/04/2018 às 08h30min. Edital no site 
www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 16/03/2018. 
 

Santa Louzada Campos Santos 
Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 
 

DECISÃO DE RECURSO 
Pregão Presencial n. 001/2018 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis, através de cartão magnético com chip ou 
cartão com tarja magnética. O MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES, torna público, decisão do Recurso 
Administrativo interposto pela empresa EMPÓRIO CARD 
LTDA, julgado improcedente.  Dessa forma todas as 
empresas interessadas ficam intimadas da presente decisão. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 16/03/2018. 
 

Josemar Machado Fernandes 
Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
 

DECISÃO DE RECURSO 
Pregão Presencial 005/2018 

 

Objeto: Aquisição de Fralda Descartável Geriátrica e 
Infantil. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES, torna público, decisão do Recurso 
Administrativo interposto pela empresa Milhorato 
Industria de Confecções Eireli-ME, julgado improcedente.  
Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 
intimadas da presente decisão. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 16/03/2018. 
 

Josemar Machado Fernandes 
Prefeito Municipal  

 

EDITAIS 
 

EDITAL N. 011/2018 – CONVOCAÇÃO 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

 
 A Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, convoca o 
candidato, (a) abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público realizado no ano de 2016 (Edital n. 01/2015), para 
comparecer, a partir da data da publicação do presente 
edital, NO PRAZO DE 20/03/2018 a 21/03/2018 
IMPRORROGÁVEIS, na sede da Prefeitura Municipal, 
situada à Praça José Valentim Lopes, n. 02, Centro, para 
apresentarem os documentos e habilitações, para serem 
contratados em DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, de acordo 
com os cargos abaixo, conforme o disposto no referido Edital 
a saber: 

CARGO CLAS. NOME 

PROFESSOR MAMPA 
26º 

SANDRA REGINA GARBIM 
DE OLIVEIRA 

PROFESSOR MAMPA 27º BRUNIELLE ROSA FEU 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

15º JOSÉ BERTINI NETO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

16º 
BRUNO MARVILA 

BARBIRATO LOPES 
 

O não comparecimento no prazo legal implicará na 
desistência do classificado, podendo a Prefeitura convocar os 
imediatos posteriores, obedecendo a ordem de classificação.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 19 de Março de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO (Interino) 

Desenvolvimento Rural 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO 

Saúde 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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